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Dispositivo

O artigo 4.o, ponto 6, da Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção 
europeu e aos processos de entrega entre os Estados-Membros, conforme alterada pela Decisão-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 
26 de fevereiro de 2009, deve ser interpretado no sentido de que, quando, como no processo principal, a pessoa que é objeto de um 
mandado de detenção europeu emitido para efeitos da execução de uma pena privativa de liberdade residir no Estado-Membro de 
execução e apresentar laços familiares, sociais e profissionais com este Estado, a autoridade judiciária de execução pode, devido a 
considerações relacionadas com a reinserção social da referida pessoa, recusar a execução desse mandado, mesmo que a infração que está 
na base do referido mandado apenas seja punível, em conformidade com o direito do Estado-Membro de execução, com pena de multa, 
desde que, em conformidade com esse mesmo direito, essa circunstância não obste a que a pena privativa de liberdade aplicada à pessoa 
procurada seja efetivamente executada nesse Estado-Membro, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 
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«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Medidas restritivas adotadas tendo em conta a situação na 
Ucrânia — Congelamento de fundos e de recursos económicos — Lista das pessoas, entidades e organismos 

aos quais se aplica o congelamento dos fundos e dos recursos económicos — Inclusão do nome do 
recorrente — Decisão de uma autoridade de um Estado terceiro — Obrigação do Conselho de verificar se 
essa decisão foi tomada no respeito dos direitos de defesa e do direito a uma proteção jurisdicional efetiva»
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Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Mykola Yanovych Azarov (representantes: A. Egger e G. Lansky, Rechtsanwälte)

Outra parte no processo: Conselho da União Europeia (representantes: J.-P. Hix e F. Naert, agentes)

Dispositivo

1) O Acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 7 de julho de 2017, Azarov/Conselho (T-215/15, EU:T:2017:479), é 
anulado.

2) A Decisão (PESC) 2015/364 do Conselho, de 5 de março de 2015, que altera a Decisão 2014/119/PESC que impõe medidas 
restritivas dirigidas a certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a situação na Ucrânia, e o Regulamento de Execução 
(UE) 2015/357 do Conselho, de 5 de março de 2015, que dá execução ao Regulamento (UE) n.o 208/2014 que impõe medidas 
restritivas dirigidas a certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a situação na Ucrânia, são anulados na parte aplicável a 
Mykola Yanovych Azarov.

3) O Conselho da União Europeia é condenado nas despesas tanto a título do processo em primeira instância como do presente recurso.
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